
PROGRAMA DE APOIO AO COOPERATIVISMO DA AGRICULTURA FAMILIAR 
COOPERA PARANÁ 

 

ANEXO 17 - Formulário de Solicitação de Impugnação do Edital e de Interposição 
de Recursos 

 
 
1. IDENTIFICAÇÃO REPRESENTANTE LEGAL DA OSC NIVALDO ALVES DE 
SOUZA, RG: CPF: 751.900.449-04 
 
2. IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA OSC: ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS 
AGRICULTORES ESTADUAIS DO PARANA - APAEP 
 
 
3. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: ALIMENTOS SAUDAVEIS – PROTOCOLO: 
25.409.557-5 
 
 
4. ENDEREÇO: ASSENTAMENTO MENINO JESUS, DISTRITO DE CAETANO 
MENDES, PR 441 KM 12, TIBAGI-PR CEP: 84.315-000 
 
 
5. TELEFONE: 42 9 9123-8644 
 
 
6 . ENDEREÇO ELETRÔNICO: 
 
 apaep.agricultores@gmail.com/ apart.agricultores@gmail.com 
 
 

     7. Por meio desta, vem interpor recursos a respeito: 
 
() Impugnação do Edital 

() Resultado da inscrição do Projeto e da OSC 

() Resultado da desclassificação ou ordem de classificação do Projeto  

( x ) Resultado da habilitação da OSC 

     8. DECISÃO OBJETO DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 
 
Interposição de recurso referente ao resultado da habilitação da OSC, considerando a 
inabilitação da associação em razão da ausência da Certidão Liberatória do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná.
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9. JUSTIFICATIVA DA IMPUGNAÇÃO OU RECURSO 

 
A Associação APAEP vem, respeitosamente, interpor recurso administrativo referente ao 
resultado da habilitação da OSC, tendo em vista que a pendência relacionada à Certidão 
Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná já foi devidamente regularizada. 
 
No momento da análise documental, a certidão encontrava-se pendente/desatualizada, 
motivo pelo qual a associação foi considerada inabilitada. Entretanto, a situação já foi 
sanada, encontrando-se atualmente a certidão válida e atualizada, comprovando a 
regularidade da entidade perante o Tribunal de Contas do Paraná. 
 
Dessa forma, solicita-se a reconsideração da decisão de inabilitação e o deferimento da 
habilitação da associação, considerando o atendimento atual às exigências. 
 

10. DOCUMENTAÇÃO ANEXA A PRESENTE SOLICITAÇÃO  
  

     (em Anexo Cartidão Liberatoria do tribunal de Contas do Estado do Paraná) 

 
Tibagi, 07 de maio de 2026 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Nivaldo Alves de Souza 
CPF: 751.900.449-04 

Representante legal da OSC 


